
APRESENTAÇÃO DAS LINHAS DE CUIDADO PRIORITÁRIAS 

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS (RUE) 

 

Buscando sempre o acolhimento com classificação de risco e resolutividade, a organização da Rede de 
Urgência e Emergência (RUE) tem a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos de saúde 
com o objetivo de ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de 
urgência/emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna. 

São componentes e interfaces da Rede de Atenção às Urgências e Emergências: 
 
   • Promoção e prevenção. 
   • Atenção primária: Unidades Básicas de Saúde; 
   • UPA e outros serviços com funcionamento 24h; 
   • SAMU 192; 
   • Portas hospitalares de atenção às urgências – SOS Emergências; 
   • Enfermarias de retaguarda e unidades de cuidados intensivos; 
   • Inovações tecnológicas nas linhas de cuidado prioritárias: AVC, IAM, traumas; 
   • Atenção domiciliar – Melhor em Casa. 
 
OBJETIVO DA CAPACITAÇÃO 

Promover a capacitação dos profissionais da Rede de Urgência e Emergência (RUE) do Distrito Federal 
nas linhas de cuidado do AVC e do IAM. 

 
ATOS NORMATIVOS: 

• Portaria GM/MS Nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

• Portaria GM/MS Nº 1.600, de 7 de julho de 2011. Reformula a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema único de Saúde (SUS). 

• Portaria GM/MS Nº 2.395, de 11 de outubro de 2011. Organiza o Componente Hospitalar da 
Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

• Portaria GM/MS Nº 2.994, de 13 de dezembro de 2011(*). Aprova a Linha de Cuidado do Infarto 
Agudo do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera procedimentos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS. (*) 
Republicada por ter saído no DOU Nº 241, de 16 de dezembro de 2011, Seção 1, págs. 118 e 119, 
com incorreção do original. 

• Portaria GM/MS Nº 665, de 12 de abril de 2012. Dispõe sobre os critérios de habilitação dos 
estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com 
Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo 
incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC.  

• Portaria GM/MS Nº 10, de 03 de janeiro de 2017. Redefine as diretrizes de modelo assistencial e 
financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção às 
Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

• PORTARIA SES/DF Nº 386, de 27 de julho de 2017 - Organiza o Componente Hospitalar da 
Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Distrito Federal. 


